
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº. 4.505/2014
DE 06 DE NOVEMBRO DE 2014

Altera  o  local  de  aplicação  das  provas
referente  ao  Processo  Seletivo  de
Estagiários na Área de Direito (Comarca da
Capital), Edital nº 15/2014.

O  PROCURADOR-GERAL  DE  JUSTIÇA,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 02/90,

Considerando a  realização  de  Processo  Seletivo  de
Estagiários  na  Área  de  Direito  (Comarca  da  Capital),  pela  Escola  Superior  do
Ministério Público, conforme Edital nº 15/2014;

Considerando a  grande  quantidade  de  estudantes  do
curso de Direito inscritos no Processo Seletivo de Estagiários.

R E S O L V E:

Art. 1º. Alterar o local de aplicação das provas referente
ao Processo Seletivo de Estagiários na Área de Direito (Comarca da Capital), Edital nº
15/2014, para o Colégio Estadual Leandro Maciel,  localizado na Travessa Benjamin
Fontes, s/nº, Conj. Castelo Branco, Bairro Ponto Novo, Aracaju/SE.

§ 1º. A prova será realizada no dia 20/11/2014, conforme
a Portaria nº 4.298/2014, de 24/10/2014.

§ 2º.  O treinamento dos fiscais,  anteriormente marcado
para o dia 12/11/2014, será realizado no dia 19/11/2014, às 09:00 (nove) horas, na
sala 1 (um) da Escola Superior do Ministério Público.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Orlando Rochadel Moreira
Procurador-Geral de Justiça
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